
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 028/2023  -  Projeto de Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Abner Rosa.

Assunto do projeto:  Declara de utilidade pública a Associação Atlética Aliança.

PARECER N° 94.1 /2023/SAJ/RRV

Folha

___-:Í?i
Câmara  Municipal

de Jacarei

Ementa:   Proj.eto   de   Lei   Municipal.   Declara   de

utilidade  pública  a  Associação  Atlética  Aliança.

Art.  30,1,  CF.  Possibilidade.

1.         DO RELATÓR]0

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  Abner,  pelo

aiHai) se buscâ declarar de utilidade pública a Associação Atlét.ica Aliança.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorrT`a que a .irThençãâo é reconhecer o trabalho social da Associação. incentivando-a.

m       DAFUNDAMENTAÇÃo

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

aiTt. 40 da liéi Orstaric.a do MHriic:jtiio -L!OM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefieito

3.        A   intencão  leaislativa vai ao  encontro das E)olítica_s__r)_ú_b!j£ca_s_

de reconhecimento e valorizacão dos direitos sociais, cotrio o d_esE2_o_rtí2:±

4.        A  liÉi  Muric:+pa\)  rt°   l.Ê;Ê;]n8   ``dispõe   sobre   declaração   de

utílidade pública e dá outras providências".

5.         Em   atenção   aos   requisitos   para   que   haj.a   a   declaração   de

utilidade   pública,  foi   apresentado   nas  fls.  03/19   a   documentação  da  Associação   para   sua

devida comprovação.
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6.        O comprovante do cadastro  Nacional  de  pessoa Jurídica  (fls.  08),

demonstra   a   devida   inscrição   da   Associação   sob   o   n°   50.437.714/0001-30,   assim   como

comprova sua sede no Município de Jacareí.

7.         A    finalidade    (social/desportista)    e    demais    requisitos    estão

presentes   na    referida   documentação,   ora   apresentada,    eJrtiefo   ouawfo   ao   ffl/afó#o

circunstanciado da entidad_eL___as_sinado E]or todos os seus administradores, demonstrando

satisfazer os reauisitos constantes do artiao 1° da Lei Municir]al n° 1.887RSÉa_!±_.__3_°).

8.         Portanto,  após  aj.untada  do  referido  relatório  pela  Associação,  o

presente PLL não conterá quaisquer vícios impeditivos para a  sua  regular tramitação  legislatíva.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  julgamos  que,  aoó5  a  /.u„fada  dro

ffl/afó#o  st/_oHj}ma/}c/.omado,   ela  podÊná  tramitar,   motivo   pelo   qual   entendemos   que  o

projeto esfaJá aofo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fz/mo ú»/.co de dtic«s:s:a~o e inoíac:ãd

3.        A    proposítura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.         Esteéo parecer,opinativoe nãovinculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

Jacareí,16 de maio de 2023

RENATAM%SuElm
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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